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PROJETO DE LEI Nº 633, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Estabelece diretrizes para promoção,  
fortalecimento e crescimento do agronegócio   
no Distrito Federal, instituindo ações que    
fomentem a produção, distribuição, inovação,
integração, educação, cultura, tecnologia,  
empreendedorismo e sustentabilidade no  
setor.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estabelecer diretrizes para promoção e fortalecimento do
agronegócio no Distrito Federal, por meio da implementação de ações estratégicas que visem ao
desenvolvimento sustentável, a produção, distribuição, inovação, integração, educação, cultura,
tecnologia, e sustentabilidade no setor.

Art. 2º A consecução do objetivo desta Lei será viabilizada por meio do Fundo Distrital de
Desenvolvimento Rural – FDR, instituído pela Lei nº 6.606, de 28 de maio de 2020, vinculado à
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal –
Seagri-DF, com as seguintes ações estratégicas:

I – Fomento ao Agronegócio: com o objetivo de financiar projetos de investimento de capital
e custeio da produção agropecuária, da infraestrutura, da prestação de serviços, da
agroindustrialização, da comercialização de produtos agropecuários in natura ou processados dos
produtores rurais ou suas organizações e do turismo rural no Distrito Federal e na Região Integrada
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – Ride, selecionados de acordo com critérios
fixados pelo decreto regulamentador da Lei nº 6.606, de 2020, em conformidade com as seguintes
ações:

a) fomento à produção agrícola sustentável, incentivando a adoção de técnicas e práticas
que preservem o meio ambiente e promovam a conservação dos recursos naturais;

b) estímulo à diversificação da produção, incentivando a criação de novas culturas agrícolas
e a ampliação do mercado de produtos agrícolas no Distrito Federal;

c) promoção da integração entre os diferentes segmentos do agronegócio, estabelecendo
parcerias e fortalecendo a cooperação entre produtores, indústrias, distribuidores e consumidores;

d) incentivo à inovação tecnológica no setor agrícola, por meio do desenvolvimento e
aplicação de novas tecnologias, visando aumentar a eficiência e a produtividade das atividades
agropecuárias;

e) promoção da educação e capacitação dos produtores rurais, por meio de programas de
formação e treinamento, atualizando suas habilidades e conhecimentos técnicos;

f) estímulo à cultura do agronegócio, valorizando a identidade rural e promovendo ações que
ressaltem a importância do setor para o desenvolvimento socioeconômico do Distrito Federal;

g) implementação de políticas de distribuição e comercialização justas, que garantam o
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acesso dos produtores rurais aos mercados consumidores, promovendo a equidade e a
sustentabilidade econômica do setor;

h) fortalecimento da cooperação entre os órgãos governamentais e as entidades
representativas do agronegócio, por meio da criação de espaços de diálogo e participação, buscando
soluções conjuntas para os desafios enfrentados pelo setor;

II – Fomento à Agricultura Familiar: com o objetivo de fortalecer a agricultura familiar por
meio do financiamento subsidiado de bens e serviços agropecuários e não agropecuários,
capacitação e acompanhamento, em conformidade com as seguintes ações:

a) fomento à produção agrícola sustentável, incentivando a adoção de técnicas e práticas
que preservem o meio ambiente e promovam a conservação dos recursos naturais;

b) estímulo à diversificação da produção, incentivando a criação de novas culturas agrícolas
e a ampliação do mercado de produtos agrícolas no Distrito Federal;

c) promoção da integração entre os diferentes segmentos da agricultura familiar,
estabelecendo parcerias e fortalecendo a cooperação entre produtores, indústrias, distribuidores e
consumidores;

d) incentivo à inovação tecnológica no setor agrícola de produção familiar, por meio do
desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias, visando aumentar a eficiência e a produtividade
das atividades agropecuárias;

e) promoção da educação e capacitação dos produtores rurais, por meio de programas de
formação e treinamento, atualizando suas habilidades e conhecimentos técnicos;

f) estímulo à cultura da agricultura familiar, valorizando a identidade rural e promovendo
ações que ressaltem a importância do setor para o desenvolvimento socioeconômico do Distrito
Federal;

g) implementação de políticas de distribuição e comercialização justas, que garantam o
acesso dos produtores rurais aos mercados consumidores, promovendo a equidade e a
sustentabilidade econômica do setor;

h) fortalecimento da cooperação entre os órgãos governamentais e as entidades
representativas da agricultura familiar, por meio da criação de espaços de diálogo e participação,
buscando soluções conjuntas para os desafios enfrentados pelo setor;

III – Fomento ao Turismo Rural: com o objetivo de estruturar, organizar e promover a oferta
turística na área rural do DF por meio do projeto Caminhos Rurais do DF e, além disso, fomentar a
produção associada ao turismo, fortalecendo as diversas cadeias produtivas características da área
rural;

IV – Caravanas Educativas e de Empreendedorismo no Agronegócio: a fim de disseminar
conhecimento técnico e incentivar práticas inovadoras, serão realizadas caravanas educativas, em
caráter itinerante, para oferecer treinamentos e workshops a produtores locais e empreendedores do
agronegócio, cuja programação incluirá aulas práticas, palestras e troca de experiências, a serem
conduzidas por profissionais qualificados, engajando-se na missão de promover a capacitação e a
atualização dos agentes do agronegócio local;

V – Incentivo à Gastronomia Regional: serão realizadas competições culinárias para destacar
e valorizar os ingredientes locais e estimular a criatividade dos cozinheiros e cozinheiras da região,
também será dada ênfase a programas de alimentação saudável e segurança alimentar, com o
objetivo de combater a fome e promover a saúde e o bem estar das comunidades rurais;

VI – Eventos Culturais: a fim de estimular a integração da comunidade e celebrar a cultura
local e o agronegócio, serão realizados eventos com shows e apresentações que valorizem a cultura
regional.
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Art. 3º São princípios e diretrizes desta Lei:

I – sustentabilidade econômica, social e ambiental das cadeias produtivas rurais;

II – geração de empregos e renda em âmbito local;

III – elevação da produtividade do trabalho;

IV – inovação, modernização e desenvolvimento tecnológico;

V – sanidade e segurança alimentar;

VI – desburocratização e simplificação de procedimentos administrativos;

VII – fortalecimento de cadeias produtivas;

VIII – valorização da cultura e identidade locais;

IX – indução do empreendedorismo.

Art. 4º As diretrizes estabelecidas nesta Lei têm por escopo firmar parcerias com instituições
públicas e privadas, como bancos, universidades, institutos de pesquisa, empresas de tecnologia
agropecuária, organizações de fomento ao empreendedorismo, organizações da sociedade civil entre
outras, para a oferta de financiamentos, palestras, workshops e outras atividades que contribuam
para o desenvolvimento do agronegócio no Distrito Federal.

Art. 5º  As diretrizes promoverão a igualdade de gênero no agronegócio e na agricultura
familiar, realizando ações específicas para a valorização e capacitação das mulheres que atuam no
setor, bem como serão promovidos ciclos de palestras, seminários, cursos e outras atividades
voltadas para o público feminino, visando o empoderamento das mulheres no agronegócio.

Art. 6º  Como parte das ações estabelecidas nesta Lei, deve ser promovido um legado
tangível em benefício dos produtores rurais ou suas organizações no Distrito Federal e na Região
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – Ride, a ser definido em colaboração
com todos os agentes envolvidos, e pode incluir a construção e manutenção de infraestruturas,
reflorestamento, reforma de escolas e postos de saúde agrícolas, entre outros.

Art. 7º  Esta Lei também tem como objetivo a inclusão social por meio da educação e da
cultura, por meio da implementação de ações e atividades que promovam a educação e a cultura nas
áreas rurais, como workshops, treinamentos, performances culturais e oficinas artísticas.

Art. 8º As diretrizes desta Lei buscam combater a fome através da promoção da segurança
alimentar e nutricional, por meio do estímulo à produção sustentável de alimentos e da promoção de
práticas de consumo consciente e saudável.

Art. 9º  Esta Lei busca gerar empregos e retomar o desenvolvimento da agroindústria do
Distrito Federal e Entorno, por meio do estímulo ao empreendedorismo rural, da promoção de
negócios e parcerias e da atração de investimentos para a região.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por meio do Fundo Distrital
de Desenvolvimento Rural – FDR, instituído pela Lei nº 6.606, de 2020, vinculado à Secretaria de
Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – Seagri-DF,
suplementadas se necessário.

Art. 11. O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei no que couber, no prazo de 90
dias, com objetivo de fomentar e incentivar o Agronegócio.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 06/12/2024, às 07:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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